
INDICAÇÃO 005/2025 DE 08 DE MAIO DE 2025

Senhores Vereadores

A par de cumprimentá-los, venho a Vossas Senhorias informar e requerer o que
segue;

JUSTIFICATIVA

SandoIândia/TO, 08 de maio de 2025.

Nobres pares desta Casa de Leis, justifica-se a solicitação da mesma pois a 
contratação de um Fiscal de Postura é fundamental para garantir a manutenção 
da ordem e da limpeza no município, realizando fiscalizações periódicas em 
diferentes áreas do município, identificando e registrando irregularidades 
relacionadas à limpeza e manutenção dos espaços públicos e privados.

Câmara Municipal de Sandolândia,
R. Dona Sena, 32, Sandolândia - TO, 77478-000

O vereador abaixo assinado, com fulcro no Regimento desta Casa de Leis, na 
forma regimental e ouvindo-se o Plenário, vem requerer a esta egrégia casa, que 
seja indicado ao Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

Estado do Tocantins 
Câmara Municipal de Sandolândia

Jpão Campos Noleto Neto
* | Vereador

Ao Excelentíssimo Senhor
ATHOS DIEGO RIBEIRO DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de SandoIândia/TO.

Expediente: Das 07 às 13 horas, de segunda a sexta-feira
Telefone: (63) 99108-7665 |
E-mail: poderlegislativosandolandia@gmail.com
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Contratação de um Fiscal de Postura para atuar no Município, 
estatuindo as necessárias relações entre o Poder Público local e as 
pessoas físicas ou jurídicas, zelando pela higiene pública, visando a 
melhoria do ambiente na fiscalização da limpeza geral, a saúde e o 
bem-estar da população, incluindo quintais, ruas e gestão de resíduos.
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